
II - convocar e presidir as reuniões ordinárias;
III - estabelecer a ordem do dia, bem como deter-

minar a execução das deliberações do Plenário, por
meio da Secretaria Executiva;

IV - resolver as questões de ordem nas reuniões do
Plenário;

V - credenciar, por solicitação de membro do Con-
selho, pessoas e entidades da sociedade civil, repre-
sentantes das Câmaras Municipais, dos Conselhos
Municipais de Meio Ambiente - COMDEMAs e do Con-
selho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, para
participar de reuniões do Colegiado;

VI - votar como membro do Conselho Consultivo e
exercer o voto de qualidade;

VII - adotar medidas de caráter urgente, submeten-
do-as à homologação em reunião extraordinária do
Plenário, convocada imediatamente após a ocorrência
do fato;

VIII - convocar reuniões extraordinárias do Plená-
rio, quando julgar necessário ou sempre que lhe for
requerido por, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus mem-
bros.

Artigo 11 - Aos Secretários Executivos dos Conse-
lhos Consultivos das Unidades de Conservação de Pro-
teção Integral, em suas respectivas áreas de atuação,
cabe:

I - exercer a coordenação dos trabalhos da Secreta-
ria Executiva;

II - organizar a realização das reuniões e a ordem
do dia, bem como secretariar e assessorar o Conselho
Consultivo;

III - adotar as medidas necessárias ao funciona-
mento do Conselho Consultivo e dar encaminhamento
às suas manifestações, sugestões e propostas;

IV - dar publicidade às proposições do Conselho
Consultivo, divulgando-as na região;

V - organizar a realização das reuniões públicas.
Artigo 12 - Aos membros dos Conselhos Consulti-

vos das Unidades de Conservação de Proteção Integral,
em suas respectivas áreas de atuação, cabe:

I - discutir, buscando consenso, e votar todas as
matérias que lhes forem submetidas;

II - apresentar propostas e sugerir temas para apre-
ciação do Colegiado;

III - pedir vistas de documentos, de acordo com os
critérios estabelecidos no regimento interno;

IV - solicitar ao Presidente a convocação de reu-
niões extraordinárias, justificando o pedido formal-
mente;

V - propor a inclusão de matéria na ordem do dia,
bem como a priorização de assuntos dela constantes;

VI - indicar pessoas ou entidades da sociedade
civil, representantes de Câmaras Municipais, de Conse-
lhos Municipais de Meio Ambiente - COMDEMAs e do
Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA,
para participar das reuniões, com direito a voz, porém,
sem direito a voto; 

VII - votar e ser votado para as funções previstas
neste decreto.

Artigo 13 - As funções de membro, de Presidente e
de Secretário Executivo dos Conselhos Consultivos das
Unidades de Conservação de Proteção Integral, bem
como aquelas que vierem a ser assumidas junto aos
Subcomitês, não serão remuneradas, porém considera-
das de serviço público relevante.

Artigo 14 - Os órgãos integrantes do Sistema Esta-
dual de Administração da Qualidade Ambiental, Prote-
ção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e
Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA deve-
rão atender, de acordo com suas atribuições e com a
prioridade necessária, as demandas encaminhadas
pelos Conselhos Consultivos das Unidades de Conser-
vação de Proteção Integral.

Artigo 15 - No âmbito de cada órgão público admi-
nistrador de Unidade de Conservação de Proteção Inte-
gral poderá ser instituído um Grupo de Apoio Técnico
ao Conselho Consultivo, de composição interdiscipli-
nar, para dar suporte a seu funcionamento.

§ 1º - Em face da extensão de cada Unidade de
Conservação de Proteção Integral, poderão ser criados
dois ou mais Grupos de Apoio Técnico ao seu Conselho
Consultivo.

§ 2º - Cada Grupo de Apoio Técnico será criado
pelo dirigente do órgão público administrador da Uni-
dade de Conservação de Proteção Integral a que per-
tence o Conselho Consultivo.

§ 3º - Os Grupos de Apoio Técnico aos Conselhos
Consultivos não se caracterizam como unidades admi-
nistrativas.

Artigo 16 - Os membros dos Grupos de Apoio Téc-
nico de que trata o artigo anterior poderão participar
das reuniões dos respectivos Conselhos Consultivos de
Unidades de Conservação de Proteção Integral, quan-
do solicitado por seus Presidentes, para elucidar ques-
tões administrativas e técnicas.

Artigo 17 - Os Conselhos Consultivos das Unidades
de Proteção Integral já instalados, seja qual for a deno-
minação oficial de cada um, serão adequados às dire-
trizes ora fixadas, dentro do prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da data da publicação deste decreto.

Artigo 18 - O Secretário do Meio Ambiente poderá
editar normas complementares ao presente decreto.

Artigo 19 - Esse decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2005
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2005.

DECRETO Nº 49.673, 
DE 6 DE JUNHO DE 2005

Estabelece normas para o controle e fiscali-
zação do transporte e armazenamento de
produtos e subprodutos de madeira de ori-
gem nativa no Estado de São Paulo e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - É vedado o transporte de produtos e

subprodutos florestais de madeira de origem nativa no

Estado de São Paulo desacompanhados da respectiva
Autorização de Transporte de Produtos Florestais -
ATPF, expedida pelo Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, nos termos estabelecidos no artigo 46, pará-
grafo único, da Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, no artigo 32, parágrafo único, do Decreto
federal nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, e na Por-
taria IBAMA nº 44-N, de 6 de abril de 1993 e respecti-
vas alterações.

Parágrafo único - Para os fins deste decreto, nos
termos da Portaria IBAMA nº 44-N, de 6 de abril de
1993, considera-se:

1. produto florestal: madeira em toras; toretes;
postes não imunizados; escoramentos; palanques roli-
ços; dormentes nas fases de extração/fornecimento;
mourões ou moirões; achas e lascas; pranchões desdo-
brados com moto-serra; lenha;

2. subproduto florestal: madeira nativa serrada sob
qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada,
compensada, chapas de fibra, desfolhada, faqueada e
contraplacada.

Artigo 2º - A Polícia Militar Rodoviária bem como
as autoridades fazendárias, estaduais, poderão coope-
rar com os órgãos de fiscalização da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e a Polícia Militar Ambiental
na fiscalização de veículos transportadores de produtos
e subprodutos de madeira de origem nativa, de modo
a que somente seja permitido o trânsito, no território
paulista, de produtos e subprodutos devidamente
acompanhados da respectiva Autorização de Transpor-
te de Produtos Florestais - ATPF, expedida pelo
IBAMA.

Artigo 3º - Os produtos e subprodutos de madeira
nativa desacompanhados da documentação pertinen-
te, bem como o veículo utilizado para o seu transporte,
devem ser apreendidos, de acordo com o disposto no
inciso IV, do artigo 72 da Lei federal nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 - Lei de Crimes Ambientais, e no arti-
go 2º, inciso IV do Decreto federal nº 3.179, de 21 de
setembro de 1999, sendo lavrado o respectivo auto de
apreensão.

Artigo 4º - O descumprimento das exigências fixa-
das no presente decreto sujeitará o infrator, além da
apreensão de que trata o artigo anterior, às demais
penalidades previstas no artigo 72 da Lei federal nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, inclusive multa, nos
termos do artigo 32 do Decreto federal nº 3.179, de 21
de setembro de 1999, lavrando-se o respectivo auto de
infração.

Parágrafo único - O auto de infração e imposição
de penalidade inaugura o procedimento administrativo
sancionatório, no qual deverá ser assegurado ao infra-
tor o contraditório e a ampla defesa.

Artigo 5º - Constatada infração administrativa
ambiental, deverá ser encaminhada comunicação ao
Ministério Público, com vista à adoção dos procedi-
mentos cabíveis, em face do que estabelece o artigo
46, parágrafo único, da Lei federal nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998.

Artigo 6º - Os estabelecimentos comerciais e indus-
triais utilizadores de produtos e subprodutos florestais
de madeira de origem nativa em seu processo produti-
vo, deverão manter em arquivo cópia dos documentos
referidos no artigo 1º deste decreto, para a comprova-
ção de sua procedência legal.

Artigo 7º - No licenciamento ambiental de ativida-
des ou empreendimentos que utilizem produtos e sub-
produtos florestais de madeira de origem nativa em
seu processo produtivo, deverá ser exigida, como con-
dicionante ambiental, na emissão e na renovação da
Licença de Operação - LO, a apresentação, pelo
empreendedor, de relatórios específicos e periódicos
relativos às espécies e quantidades de madeira nativa
utilizada, devidamente acompanhados das respectivas
autorizações ou licenças ambientais de transporte e
armazenamento.

Parágrafo único - A apresentação de relatórios em
procedimento de licenciamento ambiental não substi-
tui nem afasta as obrigações estabelecidas no âmbito
do controle de competência do IBAMA.

Artigo 8º - O Secretário do Meio Ambiente poderá
editar normas complementares para a aplicação das
disposições do presente decreto, bem como firmar ins-
trumentos adequados com as Secretarias da Fazenda e
da Segurança Pública, objetivando a cooperação técni-
ca de seus agentes na implementação das medidas ora
veiculadas.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2005
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2005.

DECRETO Nº 49.674, 
DE 6 DE JUNHO DE 2005

Estabelece procedimentos de controle
ambiental para a utilização de produtos e
subprodutos de madeira de origem nativa
em obras e serviços de engenharia contra-
tados pelo Estado de São Paulo e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que compete ao Estado controlar e
fiscalizar obras, atividades, processos produtivos e
empreendimentos que, direta ou indiretamente, pos-
sam causar degradação do meio ambiente, adotando
medidas preventivas ou corretivas e aplicando as san-
ções administrativas pertinentes, consoante previsto
no inciso XX do artigo 193 da Constituição do Estado; 

Considerando o volume de produtos e subprodutos
de madeira de origem nativa utilizados em obras e ser-
viços de engenharia contratados pelo Poder Público,
em especial os oriundos da região amazônica, a alta
taxa de desmatamento e a necessidade de contenção
das atividades ilegais;

Considerando que o artigo 46 da Lei federal nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, considera crime
ambiental receber ou adquirir, para fins comerciais ou
industriais, madeira, lenha e outros produtos de ori-

gem vegetal, sem exigir a exibição da licença do ven-
dedor, outorgada pela autoridade competente, e sem
munir-se da via que deverá acompanhar o produto até
final beneficiamento; e

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os ins-
trumentos de controle do uso legalmente admitido de
produtos e subprodutos florestais de origem nativa em
obras e serviços de engenharia contratados pelo Esta-
do de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - As contratações de obras e serviços de

engenharia, que envolvam o emprego de produtos e
subprodutos de madeira, deverão obedecer aos proce-
dimentos de controle estabelecidos no presente decre-
to, com vista à comprovação da procedência legal dos
produtos e subprodutos de madeira de origem nativa
utilizados.

Artigo 2º - Para os fins deste decreto, considera-se:
I - produto de madeira de origem nativa: madeira

em toras; toretes; postes não imunizados; escoramen-
tos; palanques roliços; dormentes nas fases de extra-
ção/fornecimento; mourões ou moirões; achas e lascas;
pranchões desdobrados com motoserra; lenha;

II - subproduto de madeira de origem nativa:
madeira nativa serrada sob qualquer forma, laminada,
aglomerada, prensada, compensada, chapas de fibra,
desfolhada, faqueada e contraplacada;

III - procedência legal: produtos e subprodutos de
madeira de origem nativa, decorrentes de desmata-
mento autorizado ou de manejo florestal aprovados
por órgão ambiental competente, integrante do Siste-
ma Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com auto-
rização de transporte expedida pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA.

Artigo 3º - Nos termos do artigo 6º, inciso IX, alí-
neas “c” e “e”, e do artigo 7º, § 2º, inciso I, da Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o projeto
básico de obras e serviços de engenharia, que envol-
vam o uso de produtos e subprodutos de madeira,
somente poderá ser aprovado pela autoridade compe-
tente caso contemple, de forma expressa, o emprego
de produtos e subprodutos de madeira de origem exó-
tica, ou de origem nativa de procedência legal.

Parágrafo único - A exigência prevista no “caput”
deste artigo deverá constar de forma obrigatória como
requisito para a elaboração do projeto executivo. 

Artigo 4º - O edital de licitação de obras e serviços
de engenharia deverá estabelecer para a fase de habili-
tação, entre os requisitos de qualificação técnica, a exi-
gência de apresentação pelos licitantes de declaração
de compromisso de utilização de produtos e subprodu-
tos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa
de procedência legal, nos termos do modelo constante
do Anexo I deste decreto.

Artigo 5º - Os contratos que tenham por objeto a
execução de obras ou a prestação de serviços de enge-
nharia deverão conter cláusulas específicas que indi-
quem:

I - a obrigatoriedade de utilização de produtos ou
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de ori-
gem nativa que tenha procedência legal;

II - em cada medição, como condição para recebi-
mento das obras ou serviços de engenharia executa-
dos, a obrigatoriedade, por parte do contratado, de
apresentação ao responsável por este recebimento, de
notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos
de madeira, acompanhadas de declaração de emprego
apenas de produtos e subprodutos de madeira de ori-
gem exótica, ou, no caso de uso de produtos ou sub-
produtos de madeira de origem nativa, de acordo com
o que estabelece o artigo 46 da Lei federal nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998, acompanhadas dos seguintes
documentos:

a) original da primeira via da ATPF - Autorização
de Transporte de Produtos Florestais expedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

b) comprovante de que o(s) fornecedor(es) encon-
tra(m)-se cadastrado(s) no Cadastro Técnico Federal do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

III - a possibilidade de rescisão do contrato, caso
não haja o cumprimento por parte dos contratados,
dos requisitos insertos nos incisos I e II deste artigo,
com fundamento no artigo 78, incisos I e II, da Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como
de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86
a 88 do mesmo diploma legal e sanção administrativa
de proibição de contratar com a Administração Pública
pelo período de até 3 (três) anos, consoante artigo 72,
§ 8º, inciso V da Lei federal nº 9.605, de 12 de feverei-
ro de 1998, observadas as normas legais e regulamen-
tares pertinentes, independentemente de sua respon-
sabilização na esfera criminal.

Artigo 6º - O contratante, por intermédio do res-
ponsável pela administração do contrato, encaminhará
à unidade do Instituto Brasileiro de Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, da circunscrição administrativa
da obra ou do serviço de engenharia, até o dia 15
(quinze) do mês seguinte à medição, o original da pri-
meira via da ATPF - Autorização de Transporte de Pro-
dutos Florestais, consoante modelo constante do
Anexo II do presente decreto.

Parágrafo único - Caberá, ainda, ao responsável
pela administração do contrato instruir os autos res-
pectivos com a seguinte documentação:

1. original ou cópia autenticada das notas fiscais
de aquisição dos produtos e subprodutos de madeira
tanto de origem nativa quanto de origem exótica;

2. original da declaração de emprego de produtos
ou subprodutos de madeira de origem exótica;

3. cópia da primeira via da ATPF - Autorização de
Transporte de Produtos Florestais e o comprovante de
que trata o inciso II, alínea “b”, do artigo 5º deste
decreto, no caso de produtos ou subprodutos florestais
de origem nativa;

4. comprovante de recebimento pelo Instituto Bra-
sileiro de Recursos Naturais Renováveis - IBAMA do
original da primeira via da ATPF, nos termos do previs-
to no “caput” deste artigo.

Artigo 7º - O contratado deverá manter em seu
poder cópia autenticada da primeira via da ATPF -
Autorização de Transporte de Produtos Florestais, para
fins de comprovação de regularidade perante o Institu-
to Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA.

Artigo 8º - Os servidores públicos que deixarem de
atender as determinações constantes do presente
decreto ficarão sujeitos à aplicação das sanções admi-
nistrativas pertinentes.

Artigo 9º - As normas e procedimentos estabeleci-
dos pelo presente decreto aplicam-se à Administração
Pública direta e autárquica e às fundações públicas,
devendo ser adotadas as providências necessárias à
sua implementação pelas empresas públicas, socieda-
des de economia mista e demais empresas controladas
pelo Estado de São Paulo.

Artigo 10 - O Secretário-Chefe da Casa Civil, na
qualidade de Presidente do Comitê de Qualidade da
Gestão Pública, poderá editar normas complementares
para a aplicação das disposições do presente decreto.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2005
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2005.
ANEXO I
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 49.674, de 6 de junho de 2005
DECLARAÇÃO
Em conformidade com o disposto no artigo 4º, do

Decreto nº    , de   de     de 2005, que estabelece pro-
cedimentos de controle ambiental para a utilização de
produtos e subprodutos de madeira de origem nativa
em obras e serviços de engenharia contratados pelo
Estado de São Paulo:

Eu,                         , R.G.             legalmente
nomeado representante da empresa                             ,
CNPJ          , para o fim de qualificação técnica no pro-
cedimento licitatório, na modalidade de          nº  /    ,
Processo nº        , declaro, sob as penas da lei, que
para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenha-
ria objeto da referida licitação somente serão utiliza-
dos produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal,
decorrentes de desmatamento autorizado ou de mane-
jo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA, com autorização de transporte concedida
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase
de execução do contrato poderá acarretar as sanções
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal nº 8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V, da
Lei Federal nº 9.605/98, sem prejuízo das implicações
de ordem criminal contempladas na referida lei.

ANEXO II
a que se refere o artigo 6º do
Decreto nº 49.674, de 6 de junho de 2005
MODELO DE COMPROVANTE DE ENTREGA DA PRI-

MEIRA VIA DA AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE
PRODUTOS FLORESTAIS - ATPF AO IBAMA

Eu,                 , RG          , nomeado responsável
pelo acompanhamento do contrato nº           , celebra-
do entre o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria           , pelo        (órgão), e empresa             ,
CNPJ          , venho, pelo presente, encaminhar ao Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA o original da primeira via
da Autorização de Transporte de Produto Florestal -
ATPF, consoante relação abaixo, nos termos do previs-
to no Anexo II da Portaria IBAMA nº 44-N, de 6 de
abril de 1993 e respectivas alterações, e determinado
pelo artigo 6º do Decreto nº        , de     de     de 2005,
que regulamenta o controle do emprego de produtos e
subprodutos de madeira de origem nativa em obras e
serviços de engenharia contratados pelo Estado de São
Paulo.

Solicita-se que qualquer irregularidade que porven-
tura venha a ser constatada na Autorização de Trans-
porte de Produto Florestal - ATPF, ora restituída ao
IBAMA, seja imediatamente comunicada por escrito ao
contratante,           (Estado de São Paulo, ou entidade),
órgão       , endereço             , telefone (     )          a fim
de que possam ser adotas as providências legais perti-
nentes.

Relação de ATPFs: (indicar número de cada ATPF)
(obs: A ATPF deverá ser entregue na unidade do

IBAMA da circunscrição administrativa da obra ou do
serviço de engenharia executados)

Atos do Governador
DECRETO DE 6-6-2005
Designando, com fundamento no art. 7º da Lei

185-73, alterada pela Lei 985-76, Berenice Maria Gian-
nella, RG 14.459.496-1, para exercer a função de Presi-
dente da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -
Febem-SP, em decorrência da dispensa de Alexandre
de Morais, RG 14.226.210 (D.O. 14-5-05).

Extrato de Termo de Convênio
Processo: SMA-5.002-05 - Partícipes: Estado de

São Paulo, pelas Secretarias Estaduais do Meio
Ambiente, da Segurança Pública, de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento e da Habitação e o Município
de São Paulo, por intermédio das Secretarias Munici-
pais do Verde e do Meio Ambiente, da Habitação, das
Subprefeituras e de Governo Municipal - Objeto: o
incremento das ações de fiscalização nas áreas de pro-
teção dos mananciais localizadas no Município de São
Paulo, mediante a coordenação e a conjugação de
ações e de esforços dos partícipes, no âmbito de suas
competências, com vistas a impedir o avanço da ocu-
pação irregular nas referidas áreas - Parecer Jurídico:
AJG-661-2005 - Prazo de Vigência: 24 meses, podendo
ser prorrogado, por acordo entre os partícipes, median-
te termo aditivo - Data de Assinatura: 5-6-2005.

Retificação do D.O. de 4-6-2005
Nos Decretos de 3-6-2005, nomeando, leia-se: Elié-

zer Rizzo de Oliveira, RG 4.541.692.
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